
INDICAÇÃO Nº  1857
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a tomada das providências para determinar à Secretaria Estadual de Educação a inclusão, nos termos da legislação pertinente ao processo de escolha e atribuição de classes e aulas para o ano de 2016, os professores readaptados que tenham laudo de readaptação temporário, visto que poderão reassumir a regência a qualquer momento.
JUSTIFICATIVA

Os professores readaptados da rede estadual de ensino, para além dos seus problemas de saúde e tratamento pouco respeitoso em parte grande das escolas, lidam ainda com a visão equivocada de que, por estarem fora da sala de aula, devem ser castigados, pedagiados ou explorados. 

São quase sempre colocados à margem do processo pedagógico da escola, como se professores não fossem mais, ou como se nunca tivessem sido. São tratados, por estas e  outras razões, como se devessem ser castigados por estarem com sua capacidade laborativa prejudicada, ainda que momentaneamente.

Nesse sentido, essa prática administrativa prejudicial aos professores readaptados que impõe perdas por afastá-los de processos legítimos de sua carreira – como a atribuição de aulas e remoção – somente encontram guarida numa visão de que estes professores, além do prejuízo em sua saúde, devam ser castigados duplamente.

Não encontramos – e será difícil justificar esta postura – razão para punir professores que muitas vezes ficam adoentados pelas próprias condições do seu trabalho.

Neste sentido, encaminhamos esta indicação com a finalidade de alertar o Governo para a ilegalidade até aqui cometida, de afastar da escolha e atribuição de aulas professores e professoras que ainda não se afastaram totalmente da docência – como outros professores, a exemplo dos diretores e vice-diretores, que mesmo afastados mantém as suas classes e aulas de origem, pois podem reassumir a qualquer momento. 

Privados deste e de outros direitos, mesmo ainda dentro da carreira, essas punições dobradas acabam por prejudicar ainda mais esses servidores e no mais das vezes estender o seu período de adoentamento. 

Segue, pois, para análise do bom senso da administração esta indicação com vistas a repor no eixo do uso de seus direitos os servidores momentaneamente afastados por seu estado de saúde.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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